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NOVAIS - EST. DE SÃO PAULO 

LEI N°. 141/97, DE 24 DE SETEMBRO DE 1997.-

"AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVAIS A 
RECEBER, MEDIANTE REPASSE EFETUADO PELO GOVERNO DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, RECURSOS FINANCEIROS A FUNDO PERDIDO". 

VLALDIR FUSTER PINHEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE NOVAIS, COMARCA 
DE CATANDUVA, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS SANCIONA E PROMULGA A SEGUlNTE LEI APROVADA PELA 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVAIS, EM SUA SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA 
NO DIA 22 DE SETEMBRO DE 1.997, CONFORME AUTÓGRAFO DE LEI Nº. 
20/97.-

ArtJgo 1. 0- Fica o Poder Exe~utivo Municipal autorizado a: 
1- Receber, através de repasse efetuado pelo Governo do Estado de São Paulo, recursos 

financeiros a tbndo perdido, procedentes do Tesouro do Estado; 
Il- Assinar com o Estado de São Paulo, por mêio da Secretada· W, Economia e Planejamento, 

através da Coord~nadoria de Articulação e Planejamento Regional o Convênio necessário 
à obtenção de :· re.cur8os financeiros previstos no inciso I deste artigo, bem como as 
cláusulas e condiçôes estabelecidas pela referida Secretaria 

Artigo 2.0
- Os recursos financeiros menciónados no artigo anterior 

destinar-se-ão à execução de obras de infra-estrutura no Município. 

· ·. Artigo 3.º- As despes.as com a execução .desta lei correrão por conta 
das dotações orçamentárias próprias, auplenlentadas, se necessário, na forma legal. 

Artigo 4. º- Esta Le · ~l'Fõrg:--,.m vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
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